
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 02/2016

Institui o Programa de Avaliação de
Desempenho do Pessoal Técnico -
administrativo em Educação da Fundação
Universidade Federal do Vale do São Francisco
- PROAD-Univasf.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE
DO SÃO FRANCISCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.091/2005 de 12 de janeiro de 2005,
regulamentada pelo Decreto nº 5.825 de 29 de junho de 2006;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 471/2006 que estabelece o Plano
de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira de Técnico-administrativos em
Educação da Univasf - PDICTAE/Univasf;

CONSIDERANDO o constante do processo nº 23402.000738/2016-15 e;

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação pela maioria da Plenária do Conselho
Universitário, na Sessão Ordinária realizada no dia 18 de março de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Programa de Avaliação de Desempenho do Pessoal Técnico -
administrativo em Educação da Fundação Universidade Federal do Vale do
São Francisco - PROAD-Univasf, nos termos desta norma.

Art. 2º O PROAD-Univasf é um programa vinculado ao Plano de
Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira dos cargos Técnico-
Administrativo em Educação da Univasf – PDICTAE instituído pela Portaria nº
471/2006 de 19 de dezembro de 2006, do Magnífico Reitor da Univasf, que
consiste em um sistema eletrônico de avaliação.
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TÍTULO I
DOS CONCEITOS

Art. 3º Para os efeitos desta resolução ficam estabelecidos os seguintes
conceitos com base no Decreto nº 5.825/2006:

I. Desempenho: execução de atividades e cumprimento de metas previamente
pactuadas entre o ocupante da carreira e a Instituição Federal de Ensino - IFE,
com vistas ao alcance de objetivos institucionais;

II. Avaliação de desempenho: instrumento gerencial que permite ao
administrador mensurar os resultados obtidos pelo servidor ou pela equipe de
trabalho, mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais,
previamente pactuadas com a equipe de trabalho, considerando o padrão de
qualidade de atendimento ao usuário definido pela IFE, com a finalidade de
subsidiar a política de desenvolvimento institucional e a do servidor;

III. Processo de trabalho: conjunto de ações sequenciadas que organizam as
atividades da força de trabalho e a utilização dos meios de trabalho, visando o
cumprimento dos objetivos e metas institucionais;

IV. Avaliação 360º: é a avaliação que abrange todos os servidores envolvidos
no processo avaliativo: o superior hierárquico avalia seus subordinados e os
subordinados avaliam o superior hierárquico, com a finalidade de aferir o
desempenho de todos os servidores nas atribuições da função que está sendo
desenvolvida, bem como, no ambiente de trabalho;

V. Pontualidade: chegar no horário e cumprir a jornada de trabalho
preestabelecida;

VI. Assiduidade: estar presente de forma regular no seu local de trabalho.

TÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 4º O Programa de Avaliação de Desempenho do pessoal Técnico-
administrativo em Educação da Fundação Universidade Federal do Vale do
São Francisco (PROAD-Univasf) tem como objetivo verificar os resultados
obtidos por meio da avaliação de desempenho realizada pelo servidor e pela
equipe de trabalho com a finalidade de subsidiar a política de desenvolvimento
institucional.
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Art. 4º O PROAD-Univasf tem como objetivo verificar os resultados obtidos por
meio da avaliação de desempenho realizada pelo servidor e pela equipe de
trabalho, com a finalidade de subsidiar a política de desenvolvimento
institucional. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 5º São objetivos específicos do PROAD-Univasf:

I. Promover o desenvolvimento institucional da universidade;

II. Subsidiar a definição das diretrizes da sua política de gestão de pessoas;

III. Garantir a melhoria da qualidade dos serviços prestados à comunidade;

IV. Fornecer indicadores que subsidiem o seu planejamento estratégico, no que
se refere ao desenvolvimento de pessoal;

V. Propiciar condições favoráveis à melhoria dos processos de trabalho;

VI. Identificar e avaliar o desempenho coletivo e individual de seus servidores,
consideradas as condições de trabalho;

VII. Subsidiar a elaboração do Programa de Capacitação e Qualificação, bem
como do dimensionamento das necessidades institucionais de pessoal e de
políticas de saúde ocupacional;

VIII. Aferir o mérito para progressão dos servidores técnico-administrativos;

IX. Mensurar os resultados obtidos pelos servidores e pelas equipes de
trabalho, mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais,
previamente pactuadas com a equipe de trabalho, considerando o padrão de
qualidade de atendimento ao usuário.

Paragrafo único. O PROAD-Univasf constitui-se requisito obrigatório para a
garantia de progressão por mérito do servidor técnico-administrativo da
universidade na sua respectiva carreira.

TÍTULO III
DA CARACTERÍSTICA E ABRANGÊNCIA

Art. 6º O PROAD-Univasf configura-se como um instrumento de avaliação
individual e coletivo, operacionalizado de forma integrada e, participativa na
universidade que abrange os seguintes aspectos:

I. As ações da universidade;
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II. As atividades das suas equipes de trabalho;

III. As condições de trabalho;

IV. As relações de trabalho;

V. As atividades individuais dos servidores técnico-administrativos;

VI. As atividades das chefias imediatas dos servidores técnico-administrativos.

Art. 7º O PROAD-Univasf será gerenciado pelo órgão de Gestão de Pessoas
da Universidade.

Art. 8º O PROAD-Univasf adotará como instrumentos operacionais
questionários estruturados com base nos princípios estabelecidos pelo Decreto
nº 5.825, de 29 de junho de 2006 que farão parte integrante dos anexos desta
resolução.

§ 1º Os questionários deverão ser respondidos pelo próprio servidor
(autoavaliação), pela chefia (superior imediato), pelos integrantes da equipe de
trabalho (interavaliação), bem como por cada membro da equipe que avaliará o
superior hierárquico (avaliação 360º).

§ 2º A operacionalização da aplicação da avaliação ficará a cargo do órgão de
Gestão de Pessoas da Univasf, podendo ser subdividida em etapas de forma a
atender a dinâmica de funcionamento da Universidade, com periodicidade
anual.

§ 3º O órgão de Gestão de Pessoas da Univasf realizará oficinas de
trabalho/treinamento específicas para os servidores dos respectivos setores
com o objetivo de orientar quanto à importância do PROAD e do correto
preenchimento do formulário no sistema.

§ 4º Os instrumentos a serem utilizados para a avaliação de desempenho
deverão ser estruturados, com base nos princípios de objetividade, legitimidade
e publicidade e na adequação do processo aos objetivos, métodos e resultados
definidos nesta resolução.

TÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 9º Para a avaliação de desempenho dos servidores técnico-administrativos
em educação será adotado o entendimento de competência como conjunto de



UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

conhecimentos, habilidades, atitudes e comportamentos manifestados no
desempenho em determinadas atividades por meio de ações observáveis
abrangendo as seguintes variáveis e seus respectivos significados:

I. Conhecimento (saber): o que se deve saber para desenvolver com qualidade
aquilo que lhe é atribuído;

II. Habilidade (saber fazer): o que se deve saber para obter um bom
desempenho;

III. Atitude (querer fazer): saber agir para se poder empregar adequadamente
os conhecimentos e habilidade.

Art. 10 Compete ao avaliador:

I. Realizar o acompanhamento contínuo e a avaliação dos servidores de acordo
com os critérios estabelecidos nesta resolução;

II. Compreender as funções do avaliado, registrando a avaliação do
desempenho dos servidores sob sua responsabilidade e de sua autoavaliação,
quando for o caso;

III. Elaborar análises reais e precisas, primando pela ética e a moralidade;

IV. Participar de oficinas/treinamentos promovidos pelo órgão de Gestão de
Pessoas da Univasf;

V. Alinhar previamente com a equipe de trabalho as metas/parâmetros
esperados antes da realização da avaliação de desempenho, seja por meio de
documento formal ou reunião setorial, quando Superior Imediato; (incluído
pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

VI. Alinhar com a equipe de trabalho, de forma individual ou coletiva, a
devolutiva da avaliação de desempenho, quando Superior Imediato. (incluído
pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 11 Compete ao avaliado:

I. Conhecer o seu papel dentro da instituição e saber a forma como ocorrerá
sua avaliação para acompanhamento do resultado, com observância do prazo
de recurso;

II. Estar preparado para ouvir elogios e críticas no seu contexto de trabalho.
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Art. 12 A avaliação levará em consideração as competências e habilidades dos
servidores, com observância das condições e dos recursos necessários à
execução dos processos de trabalho, e ainda, da implementação de ações
para o alcance das metas pactuadas entre as equipes de trabalho.

Art. 12 A avaliação levará em consideração as competências e habilidades dos
servidores, com observância das condições e dos recursos necessários à
execução dos processos de trabalho e, ainda, da implementação de ações
para o alcance das metas/parâmetros alinhados entre o superior imediato e a
equipe de trabalho. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 13 O resultado da avaliação será processado por meio do registro das
informações em formulário específico, com valoração de indicadores do
desempenho individual dos servidores.

TÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 14 A administração superior poderá adotar métodos alternativos de coleta
de informações do processo de avaliação dependendo da conveniência
administrativa e observado os princípios que norteiam a administração pública.

Art. 14 O órgão de Gestão de Pessoas poderá adotar métodos alternativos de
coleta de informações do processo de avaliação, dependendo da conveniência
administrativa e observados os princípios que norteiam a administração pública.
(redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 15 O período de análise do desempenho é de 12 (doze) meses, e tem
como base o ano civil, devendo o processamento da avaliação do período de
efetivo exercício do servidor ocorrer anualmente, no período compreendido
entre maio a setembro.

Art.15 O período de análise do desempenho é de 12 (doze) meses e tem como
base o ano civil, devendo o processamento da avaliação do período de efetivo
exercício do servidor ocorrer anualmente, no período compreendido entre maio
a setembro, podendo ser prorrogado por período de máximo dois meses,
mediante solicitação justificada do(a) servidor(a) ao Órgão de Gestão de
Pessoas. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

§ 1º Para os servidores que tiverem direito a progressão por mérito profissional
no período compreendido entre janeiro a abril, será utilizado o resultado do
clico avaliativo do ano anterior.
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§ 2º Na contagem do interstício serão descontados os dias não considerados
de efetivo exercício nos termos da Lei nº 8.112/90:

a) licença para acompanhar o cônjuge, sem remuneração;

b) licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com
remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses;

c) licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º da Lei nº 8.112/90;

d) licença para tratar de interesse particular;

e) qualquer outro afastamento não remunerado.

§ 3º Independente de o servidor ter direito à progressão no ano correspondente
à avaliação, será obrigatória a participação no ciclo avaliativo;

Art. 16 Participam do processo de avaliação, o próprio servidor (autoavaliação),
a chefia (superior imediato), os integrantes da equipe de trabalho
(interavaliação), bem como o superior hierárquico que será avaliado pela
equipe de trabalho (avaliação 360º).

Art. 17 O processo de avaliação será aplicado mediante o preenchimento de
formulários disponibilizados por meio do Sistema do Programa de Avaliação de
Desempenho da UNIVASF, observando-se o que segue:

Art. 17 O processo de avaliação será aplicado mediante o preenchimento de
formulários disponibilizados por meio de sistema eletrônico para Avaliação de
Desempenho divulgado pelo órgão de Gestão de Pessoas da UNIVASF,
observando-se o seguinte: (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

I. O formulário de autoavaliação do servidor será composto por questões
obrigatórias subjetivas e objetivas. As questões subjetivas versam sobre a
descrição sumária das atualizações profissionais devidamente comprovadas,
aperfeiçoamento do servidor, ambiente físico e relações de trabalho. (ANEXO I)

I. O formulário de autoavaliação do servidor será composto por questões
obrigatórias objetivas e indicação de até 3 necessidades de desenvolvimento.
(ANEXO I) (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

II. O formulário de avaliação do superior imediato será composto por questões
obrigatórias subjetivas e objetivas. As questões subjetivas versam sobre as
habilidades que o servidor possui, habilidades a serem desenvolvidas pelo
servidor, aperfeiçoamento do servidor, ambiente físico e relações de trabalho.
(ANEXO II)
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II. O formulário de avaliação do superior imediato será composto apenas por
questões obrigatórias objetivas. (ANEXO II) (redação dada pela Resolução nº
05/2021-Conuni)

III. O formulário de interavaliação entre os pares será composto apenas por
questões obrigatórias objetivas. (ANEXO III)

IV. O formulário no qual a equipe de trabalho avaliará o superior hierárquico
(avaliação 360°) será composto apenas por questões obrigatórias objetivas.
(ANEXO III)

V. Nas questões objetivas haverá um campo para justificativa obrigatória que
deverá ser fundamentada pelo avaliador em caso de notas inferiores a 7 (sete).

VI. Para os servidores cedidos a outros órgãos, serão enviados os formulários
ao órgão cessionário para ser preenchido pelo próprio servidor, pela chefia
imediata e pela equipe, se houver. Após o preenchimento será de
responsabilidade do órgão cessionário e do próprio servidor devolver os
formulários ao órgão de Gestão de Pessoas da Univasf.

VII. Os servidores cedidos a outros órgãos que possuem superior imediato e
equipe vinculados à Univasf, responderão os formulários de avaliação via
sistema PROAD, assim como os demais servidores.

VII. Os servidores cedidos a outros órgãos que possuem superior imediato e
equipe vinculados à Univasf, responderão os formulários de avaliação via
sistema eletrônico para Avaliação de Desempenho, assim como os demais
servidores. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

VIII. É de responsabilidade do servidor concluir sua avaliação no sistema
PROAD, a fim de que o órgão de Gestão de Pessoas possa identificar o
resultado final.

VIII. É de responsabilidade do servidor concluir sua avaliação no sistema
eletrônico para Avaliação de Desempenho, a fim de que o órgão de Gestão de
Pessoas possa identificar o resultado final. (redação dada pela Resolução nº
05/2021-Conuni)

IX. O órgão de Gestão de Pessoas fará a impressão de um relatório mensal no
sistema PROAD para verificar todas as avaliações que foram finalizadas.

IX. O órgão de Gestão de Pessoas fará a impressão de um relatório mensal no
sistema eletrônico para Avaliação de Desempenho para verificar todas as
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avaliações que foram finalizadas. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-
Conuni)

X. Estará disponível ao servidor a visualização de todas as avaliações (pares e
chefia) que lhe forem pertinentes do ciclo avaliativo.

Art. 18 Será de responsabilidade do órgão de Gestão de Pessoas acompanhar
o ciclo avaliativo da instituição e a data para concessão da progressão por
mérito profissional de cada servidor.

§ 1º Os dados obtidos servirão como balizadores para análises das avaliações
futuras, bem como para fornecer indicadores quanto ao planejamento
estratégico da instituição. (revogado pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Parágrafo único. Os dados obtidos servirão como balizadores para análises de
avaliações futuras, bem como para fornecer indicadores quanto ao
planejamento estratégico da Instituição. (incluído pela Resolução nº 05/2021-
Conuni)

§ 2º As demandas indicadas nas questões abertas que constam do formulário
de avaliação deverão ser analisadas pelo órgão de Gestão de Pessoas e
encaminhadas aos setores competentes. (revogado pela Resolução nº
05/2021-Conuni)

TÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO
DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

(redação dada Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 19 A administração superior designará uma comissão formada por
servidores Técnico-Administrativos em Educação a cada ciclo avaliativo, para
acompanhar o processo de avaliação do PROAD em todas as suas etapas,
composta por 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes.

Art.19 A cada ciclo avaliativo, a Administração Superior designará comissão
formada por servidores Técnico-Administrativos em Educação, composta por 3
(três) membros titulares e 3 (três) suplentes, para acompanhamento do
processo de avaliação do PROAD em todas as suas etapas. (redação dada
pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 20 São atribuições da comissão:
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I. Participar de capacitação sobre o ciclo avaliativo do PROAD promovido pelo
órgão de Gestão de Pessoas;

II. Acompanhar o desenvolvimento do ciclo avaliativo do PROAD;

III. Receber os recursos e proceder ao julgamento dentro dos prazos
estabelecidos nesta resolução;

IV. Tomar as providências necessárias para abertura de processo individual do
recurso.

V. Encaminhar o resultado dos recursos ao órgão de Gestão de Pessoas para
ciência dos interessados. (incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

§1º A comissão poderá solicitar documentos, ouvir as partes e/ou outros
servidores, caso entenda necessário;

§2º O membro da comissão deverá declarar-se impedido de realizar o
julgamento caso tenha: amizade íntima ou inimizade notória, seja cônjuge,
companheiro ou parente e afins até o 3º grau, do interessado;

§3º Os interessados poderão alegar suspeição ou impedimento dos membros
da comissão mediante comprovação;

§4º Encaminhar o resultado do recurso ao órgão de Gestão de Pessoas para
ciência dos interessados. (revogado pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

TÍTULO VII
DOS INDICADORES DA AVALIAÇÃO

Art. 21 Os indicadores da avaliação são fatores de desempenho no trabalho
que levarão em consideração:

I. Competências Técnicas - entendidas como sendo aquelas competências que
dizem respeito à aplicabilidade dos conhecimentos e experiências específicas
do servidor no que se referem ao uso das ferramentas, materiais, normas,
procedimentos e metodologias necessárias para o desenvolvimento das
atividades/serviços.

II. Habilidades Pessoais - entendidas como sendo as ações individuais do
servidor, considerando fatores de natureza interna, ou seja, aquilo que é
próprio e particular de cada um, e que é um referencial de personalidade, de
modo que seja perceptível pelas atitudes quanto ao envolvimento e
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autodesenvolvimento e que refletem no desempenho das atividades e dos
serviços.

III. Habilidades Comportamentais – entendidas como sendo aquelas atitudes
relativas a estímulos que refletem na ação e reação comportamental e no
desenvolvimento das atividades do indivíduo.

TÍTULO VIII
DA ATRIBUIÇÃO DE VALOR AOS INDICADORES DO DESEMPENHO DO

SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 22 O desempenho dos servidores técnico-administrativos será medido
numa escala de 1 (um) a 10 (dez).

Art. 23 O resultado geral da avaliação será a média ponderada da pontuação
das avaliações realizadas, dentre as previstas, com utilização dos seguintes
pesos:

I. Autoavaliação: peso igual a 1 (um);

II. Avaliação da chefia/superior imediato: peso igual a 2 (dois);

III. Interavaliação (média) e avaliação da equipe ao superior hierárquico (360°):
peso igual a 3 (três).

Art. 24 Terá direito à progressão por mérito profissional o servidor que obtiver a
pontuação igual ou superior a 7 (sete).

TÍTULO IX
DOS RECURSOS

Art. 25 Caberá pedido de reconsideração do resultado da avaliação de
desempenho ao final das avaliações, no prazo de 10 (dez) dias corridos
contados da ciência do servidor, nos seguintes casos:

a) Avaliação dos pares;
b) Avaliação da chefia.

§ 1º O pedido de reconsideração deverá ser respondido em até 10 (dez) dias
corridos pelo(s) responsável(eis) indicados nas alíneas a e b do caput.
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§ 2º Caso o servidor não concorde com o resultado da reconsideração, caberá
recurso junto à comissão avaliativa em até 5 (cinco) dias corridos.

§ 3º A comissão designada pela administração superior terá até 15 (quinze)
dias úteis para apresentar o resultado do recurso.

§ 4º Todos os pedidos e respostas de reconsideração e recurso deverão ser
devidamente fundamentados.

§ 4º Todos os pedidos e respostas de reconsideração e recurso deverão ser
devidamente fundamentados e tramitados por meio do canal de comunicação
informado pela comissão do ciclo avaliativo. (redação pela Resolução nº
05/2021-Conuni)

TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26 A avaliação dos superiores hierárquicos quando investidos no cargo
TAE contará para efeitos de progressão, e, quando investidos no cargo de
Professor da Carreira de Magistério Superior, terá caráter informativo.

Art. 27 Os servidores que forem removidos terão sua avaliação realizada pelo
setor onde permaneceu maior período durante o ciclo avaliativo.

Art. 27 Os servidores eventualmente removidos de setor terão sua avaliação
realizada pelo setor onde permaneceu pelo maior período durante o ciclo
avaliativo, considerando a data de abertura do novo ciclo. (redação dada pela
Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 27-A Caso o gestor titular esteja ocupando a função por um período inferior
a cinco meses, a avaliação dos subordinados deverá ser realizada pelo gestor
anterior, que ocupou o cargo por período igual ou superior a cinco meses.
(incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 27-B Caso o gestor substituto esteja ocupando a função por um período
inferior a cinco meses, deve-se aguardar o retorno do gestor titular ou o tempo
mínimo de cinco meses na função para realizar a avaliação dos subordinados.
(incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Parágrafo único. Nos casos em que o servidor venha a ficar sem avaliação
por motivo de o seu gestor substituto estar há menos de cinco meses na
função, será utilizado o resultado da avaliação do ciclo anterior para todas as
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finalidades institucionais e da carreira do próprio servidor. (incluído pela
Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 27-C. O servidor afastado/licenciado será avaliado normalmente durante o
período previsto para sua avaliação, desde que tenha estado em exercício por,
no mínimo, seis meses no interstício avaliativo. (incluído pela Resolução nº
05/2021-Conuni)

Art. 27-D. Caso o servidor, por motivo de licença ou afastamento considerado
como de efetivo exercício com remuneração, não possua nota da avaliação de
desempenho no ciclo atual, será considerada a nota da avaliação de
desempenho do último ciclo para todas as finalidades em que se exija
aprovação na avaliação de desempenho, até o retorno do servidor às suas
atividades laborais. (incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 27-E. Não poderão atuar como avaliadores os servidores que tenham grau
de parentesco em linha reta ou colateral até o terceiro grau com o avaliado.
(incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 28 Os servidores que forem redistribuídos terão a sua avaliação enviada
para o órgão de nova lotação.

Art. 29 Os servidores que vierem redistribuídos para a Univasf deverão
apresentar a avaliação realizada pelo órgão de origem.

Art. 30 Os servidores da Univasf afastados por colaboração técnica, exercício
provisório ou cessão terão sua avaliação realizada pelo órgão onde se
encontrem lotados.

Art. 31 As atualizações profissionais posteriores à aplicação da avaliação serão
consideradas como subsídios apenas no período de abrangência das
aplicações dos futuros processos. (revogado pela Resolução n° 05/2021
Conuni)

Art. 32 A Comissão Interna de Supervisão - CIS deverá fiscalizar o
cumprimento do disposto no Programa de Avaliação de Desempenho, nos
termos da Lei nº 11.091/2005.

Art. 33 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada a cada
ciclo avaliativo e/ou CONUNI.

Art. 33 Os casos omissos serão resolvidos pelo órgão de Gestão de Pessoas e,
quando necessário, haverá alinhamento com a comissão designada a cada
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ciclo avaliativo e/ou CONUNI. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-
Conuni)

Art. 33-A Salvo disposição em contrário, os prazos são contínuos, excluindo-se,
na sua contagem, o dia do início e incluindo-se o do vencimento. (incluído
pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

§1º Os prazos iniciam e vencem em dias de expediente normal no Campus
sede da UNIVASF. (incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

§2º Os prazos serão automaticamente prorrogados até o primeiro dia útil
seguinte se o vencimento ocorrer em dia em que não houver expediente no
Campus sede da UNIVASF, ou este seja encerrado antes do horário normal.
(incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Art. 34 Esta resolução entra em vigor a partir desta data e revoga as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2021.

DANIEL SALGADO PIFANO
NA PRESIDÊNCIA.

ANEXO I
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
(Autoavaliação)

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da
Avaliação:

Nome do Avaliado: Cargo:

Unidade: Setor: Tempo no atual no Cargo:

Período da
Avaliação:

Data de Admissão: Formação:

/ / ( ) Fundamental ( ) Médio ( ) Graduação ( ) Outros ( ) Completo ( ) Incompleto
Matrícula
SIAPE

Nome do Avaliador: Função:
2. DECLARAÇÃO

Declaro que as informações transmitidas correspondem à verdade e assumo as consequências inerentes às mesmas,
não omitindo quaisquer dados relevantes para o efeito a que estas se destinam. (incluído pela Resolução nº 05/2021-
Conuni)

2. QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO SUBJETIVO

2.1 Descrição sumária das atualizações profissionais devidamente comprovadas.

2.2 Com relação ao seu aperfeiçoamento, indique as necessidades de capacitação que devem ser realizadas para
melhorar o desempenho no trabalho. (Fazer no máximo 3 indicações).

2.3 Em relação ao ambiente físico, indique aquelas eventuais condições que considera inadequadas e possíveis ações
para adequações das mesmas.

2.4 Quanto às relações de trabalho, indique aquelas eventuais condições que considera inadequadas e possíveis ações
para adequações das mesmas.

2.5 Esse espaço pode ser utilizado para outras informações que julgar necessárias e relevantes. (revogado pela
Resolução nº 05/2021-Conuni)

3. QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO OBJETIVO

(X) Próprio Servidor - peso1 ( ) Superior Imediato - peso 2 ( ) Interavaliação - peso 3

Importante:
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O questionário deverá ser respondido por todos os servidores e suas respectivas chefias imediatas, uma vez que a pontuação do
mesmo será a referência para a concessão de progressão por mérito na carreira técnico-administrativa.
Instruções para responder:

1) Atribua a pontuação de acordo com o que considerar como grau de atingimento das competências e habilidades do avaliado.
Todos os itens devem ser respondidos.

2) Ao final de cada questão há um campo obrigatório para inclusão de justificativa fundamentada, quando a pontuação for inferior a
7. Quando a pontuação for igual ou superior o 7, este campo não é obrigatório, porém o servidor poderá incluir uma justificativa, caso
julgue necessário.

CRITÉRIOS: ÓTIMO de 8,1 a 10,0; ESPERADO de 7,0 a 8,0; PARC. ESPERADO de 4,1 a 6,9; ABAIXO DO ESPERADO até 4,0

ITENS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS Pontuação de
0 a 10

1
HABILIDADE TÉCNICA - Nível de conhecimento teórico e de procedimentos, normas e padrões
internos necessários para exercer suas atividades.
HABILIDADE TÉCNICA - Nível de conhecimento de procedimentos, normas e padrões internos
necessários para exercer suas atividades. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

2

PRODUTIVIDADE COM QUALIDADE - Habilidade que tem em contribuir para que sua área
atinja o nível de eficácia desejado, atendendo aos padrões de qualidade esperados.
PRODUTIVIDADE - Habilidade que tem em contribuir para que sua área atinja o nível de
eficácia desejado, atendendo aos objetivos esperados. (redação dada pela Resolução nº
05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

3

USO DOS RECURSOS MATERIAIS BÁSICOS/BENS PÚBLICOS - Utilização dos recursos
materiais, equipamentos e procedimentos rotineiros, levando em consideração fatores de custos,
disponibilidades e cuidado no trato do patrimônio de bens públicos.
USO DOS RECURSOS MATERIAIS BÁSICOS - Utilização dos recursos materiais e
equipamentos para o desenvolvimento das atividades/serviços. (redação dada pela Resolução
nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

4
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - Busca por qualificação e aprimoramento
pessoal/profissional, na área de atuação, com o objetivo de melhorar o desenvolvimento das
atividades/serviços.

Justificativa
fundamentada

ITENS HABILIDADES PESSOAIS/COMPORTAMENTAIS Pontuação de
0 a 10

5 CREDIBILIDADE - Possui conhecimento e transmite confiança nas atividades/serviços
prestados, sob sua responsabilidade.

Justificativa
fundamentada

6

ADAPTABILIDADE - Adapta-se com agilidade às mudanças de métodos, processos,
ferramentas, equipamentos, etc, respondendo às demandas e evidencia cooperação com o
trabalho em geral.
ADAPTABILIDADE - Adapta-se às mudanças de métodos, processos, ferramentas, etc,
respondendo às demandas e evidencia cooperação com o trabalho em geral. (redação dada
pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

7 PONTUALIDADE - Chega no horário e cumpre a jornada de trabalho preestabelecida.
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Justificativa
fundamentada

8 ASSIDUIDADE - Apresenta-se de forma regular no seu local de trabalho.

Justificativa
fundamentada

9 COMPROMETIMENTO - Compromete-se e interage no compartilhamento de ideias, objetivos,
atividades e soluções para atingir os objetivos institucionais, coletivo e individual.

Justificativa
fundamentada

10
COMPARTILHAMENTO DAS ATIVIDADES - Compartilha/descentraliza as informações para
outros servidores de forma que o desenvolvimento das atividades/serviços não fique prejudicado
e condicionado à sua presença.

Justificativa
fundamentada

11
RELACIONAMENTO INTERPESSOAL - Se relaciona de forma cordial com as pessoas dos
diversos níveis hierárquicos e culturais, incluindo os usuários internos e externos, de forma a
manter o ambiente de trabalho agradável e produtivo.

Justificativa
fundamentada

12 ADMINISTRAÇÃO DE TEMPO - Administra prazos e define prioridades, apresentando
resultados satisfatórios.

Justificativa
fundamentada

13

CAPACIDADE DE AGREGAR VALOR - Contribui para o desenvolvimento da área no que se
refere à otimização de recursos intelectuais, implantação e disseminação de novas metodologias,
procedimentos, protocolos, etc.
COLABORAÇÃO - Contribui para o desenvolvimento da área no que se refere à otimização de
recursos intelectuais, implantação e disseminação de novas metodologias, procedimentos,
protocolos, etc. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

14
COMUNICAÇÃO - Expressa-se (nas diversas formas) de maneira clara, objetiva e adequada com
a capacidade de ouvir e dar respostas consistentes, contribuindo para atingir os objetivos do
setor.

Justificativa
fundamentada

15 COMPORTAMENTO ÉTICO - Atitude pautada pelo respeito ao próximo, integridade, senso de
justiça, impessoalidade nas ações e a valorização do conceito de cidadania e do bem público.

Justificativa
fundamentada

16

ADMINISTRAÇÃO DE CONFLITOS - Procura solucionar conflitos, opiniões divergentes e
condições adversas no ambiente de trabalho.
ALTERIDADE – Sabe respeitar as individualidades, transmitindo tolerância e respeito pelas
diferenças, percebendo o outro como uma pessoa singular e subjetiva. (redação dada pela
Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

MÉDIA GERAL DOS PONTOS (SOMA DOS ITENS 1 - 16)

Este espaço está destinado ao registro das dificuldades encontradas no preenchimento deste formulário, bem como, de
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ANEXO II

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
(Superior Imediato)

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da
Avaliação:

Nome do Avaliado: Cargo:

Unidade: Setor: Tempo no atual no Cargo:

Período da
Avaliação:

sugestões de melhoria para a próxima aplicação. (revogado pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

4. NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO (incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

4.1 Em relação ao seu aperfeiçoamento, indique abaixo até 3 necessidades de desenvolvimento para melhorar o
desempenho no trabalho.

( ) Bem-estar e saúde

mental( ) Comunicação

( ) Gestão e

Governança( ) Libras

( ) Licitações e Contratos

( ) Liderança e Desenvolvimento de

Equipe( ) Língua Estrangeira

( ) Logística

( ) Orçamento e Finanças

( ) Planejamento

Estratégico( ) Planilhas

Eletrônicas

( ) Redação Oficial

( ) Relações

Humanas( ) Saúde

do Servidor

( ) Termo de Referência
( ) Outra(s)

Declaro que as informações transmitidas correspondem à verdade e assumo as consequências inerentes às mesmas, não omitindo
quaisquer dados relevantes para o efeito a que estas se destinam. (revogado pela Resolução nº 05/2021-Conuni)
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Data de Admissão: Formação:

/ / ( ) Fundamental ( ) Médio ( ) Graduação ( ) Outros ( ) Completo ( ) Incompleto
Matrícula
SIAPE

Nome do Avaliador: Função:
2. DECLARAÇÃO

Declaro que as informações transmitidas correspondem à verdade e assumo as consequências inerentes às mesmas, não omitindo
quaisquer dados relevantes para o efeito a que estas se destinam. (incluído pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

2. QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO SUBJETIVO

2.1 Liste as principais habilidades que o servidor possui para execução de suas atividades. (Responder de forma
sucinta).

2.2 Liste as principais habilidades a serem desenvolvidas pelo servidor para execução de suas atividades. (Responder
de forma sucinta).

2.3 Em relação ao aperfeiçoamento do servidor, indique as necessidades de capacitação que devem ser realizadas para
melhorar o seu desempenho. (Fazer no máximo 3 indicações).

2.4 Em relação ao ambiente físico, indique aquelas eventuais condições que considera inadequadas e possíveis ações
para adequações das mesmas.

2.5 Quanto às relações de trabalho, indique aquelas eventuais condições que considera inadequadas e possíveis ações
para adequações das mesmas.

2.6 Esse espaço pode ser utilizado para outras informações que julgar necessárias e relevantes. .
(revogado pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

3. QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO OBJETIVO

( ) Próprio Servidor - peso1 (X) Superior Imediato - peso 2 ( ) Interavaliação - peso 3

Importante:
O questionário deverá ser respondido por todos os servidores e suas respectivas chefias imediatas, uma vez que a pontuação do

mesmo será a referência para a concessão de progressão por mérito na carreira técnico-administrativa.
Instruções para responder:

1) Atribua a pontuação de acordo com o que considerar como grau de atingimento das competências e habilidades do avaliado.
Todos os itens devem ser respondidos.
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2) Ao final de cada questão há um campo obrigatório para inclusão de justificativa fundamentada, quando a pontuação for inferior a
7. Quando a pontuação for igual ou superior o 7, este campo não é obrigatório, porém o servidor poderá incluir uma justificativa, caso
julgue necessário.
CRITÉRIOS: ÓTIMO de 8,1 a 10,0; ESPERADO de 7,0 a 8,0; PARC. ESPERADO de 4,1 a 6,9; ABAIXO DO ESPERADO até 4,0

ITENS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS Pontuação de
0 a 10

1
HABILIDADE TÉCNICA - Nível de conhecimento teórico e de procedimentos, normas e padrões
internos necessários para exercer suas atividades.
HABILIDADE TÉCNICA - Nível de conhecimento de procedimentos, normas e padrões internos
necessários para exercer suas atividades. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

2

PRODUTIVIDADE COM QUALIDADE - Habilidade que tem em contribuir para que sua área
atinja o nível de eficácia desejado, atendendo aos padrões de qualidade esperados.
PRODUTIVIDADE - Habilidade que tem em contribuir para que sua área atinja o nível de
eficácia desejado, atendendo aos objetivos esperados. (redação dada pela Resolução nº
05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

3

USO DOS RECURSOS MATERIAIS BÁSICOS/BENS PÚBLICOS - Utilização dos recursos
materiais, equipamentos e procedimentos rotineiros, levando em consideração fatores de custos,
disponibilidades e cuidado no trato do patrimônio de bens públicos.
USO DOS RECURSOS MATERIAIS BÁSICOS - Utilização dos recursos materiais e
equipamentos para o desenvolvimento das atividades/serviços. (redação dada pela Resolução
nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

4
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - Busca por qualificação e aprimoramento
pessoal/profissional, na área de atuação, com o objetivo de melhorar o desenvolvimento das
atividades/serviços.

Justificativa
fundamentada

ITENS HABILIDADES PESSOAIS/COMPORTAMENTAIS Pontuação de
0 a 10

5 CREDIBILIDADE - Possui conhecimento e transmite confiança nas atividades/serviços
prestados, sob sua responsabilidade.

Justificativa
fundamentada

6

ADAPTABILIDADE - Adapta-se com agilidade às mudanças de métodos, processos,
ferramentas, equipamentos, etc, respondendo às demandas e evidencia cooperação com o
trabalho em geral.
ADAPTABILIDADE - Adapta-se às mudanças de métodos, processos, ferramentas, etc,
respondendo às demandas e evidencia cooperação com o trabalho em geral. (redação dada
pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

7 PONTUALIDADE - Chega no horário e cumpre a jornada de trabalho preestabelecida.

Justificativa
fundamentada

8 ASSIDUIDADE - Apresenta-se de forma regular no seu local de trabalho.

Justificativa
fundamentada
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9 COMPROMETIMENTO - Compromete-se e interage no compartilhamento de ideias, objetivos,
atividades e soluções para atingir os objetivos institucionais, coletivo e individual.

Justificativa
fundamentada

10
COMPARTILHAMENTO DAS ATIVIDADES - Compartilha/descentraliza as informações para
outros servidores de forma que o desenvolvimento das atividades/serviços não fique prejudicado
e condicionado à sua presença.

Justificativa
fundamentada

11
RELACIONAMENTO INTERPESSOAL - Se relaciona de forma cordial com as pessoas dos
diversos níveis hierárquicos e culturais, incluindo os usuários internos e externos, de forma a
manter o ambiente de trabalho agradável e produtivo.

Justificativa
fundamentada

12 ADMINISTRAÇÃO DE TEMPO - Administra prazos e define prioridades, apresentando
resultados satisfatórios.

Justificativa
fundamentada

13

CAPACIDADE DE AGREGAR VALOR - Contribui para o desenvolvimento da área no que se
refere à otimização de recursos intelectuais, implantação e disseminação de novas metodologias,
procedimentos, protocolos, etc.
COLABORAÇÃO - Contribui para o desenvolvimento da área no que se refere à otimização de
recursos intelectuais, implantação e disseminação de novas metodologias, procedimentos,
protocolos, etc. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

14
COMUNICAÇÃO - Expressa-se (nas diversas formas) de maneira clara, objetiva e adequada com
a capacidade de ouvir e dar respostas consistentes, contribuindo para atingir os objetivos do
setor.

Justificativa
fundamentada

15 COMPORTAMENTO ÉTICO - Atitude pautada pelo respeito ao próximo, integridade, senso de
justiça, impessoalidade nas ações e a valorização do conceito de cidadania e do bem público.

Justificativa
fundamentada

16

ADMINISTRAÇÃO DE CONFLITOS - Procura solucionar conflitos, opiniões divergentes e
condições adversas no ambiente de trabalho.
ALTERIDADE – Sabe respeitar as individualidades, transmitindo tolerância e respeito pelas
diferenças, percebendo o outro como uma pessoa singular e subjetiva. (redação dada pela
Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

MÉDIA GERAL DOS PONTOS (SOMA DOS ITENS 1 - 16)

Este espaço está destinado ao registro das dificuldades encontradas no preenchimento deste formulário, bem como, de sugestões de
melhoria para a próxima aplicação. (revogado pela Resolução nº 05/2021-Conuni)
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Declaro que as informações transmitidas correspondem à verdade e assumo as consequências inerentes às
mesmas, não omitindo quaisquer dados relevantes para o efeito a que estas se destinam. (revogado pela Resolução nº 05/2021-
Conuni)

ANEXO III

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
(Interavaliação e Avaliação 360º)

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da
Avaliação:

Nome do Avaliado: Cargo:

Unidade: Setor: Tempo no atual no Cargo:

Período da
Avaliação:

Data de Admissão: Formação:

/ / ( ) Fundamental ( ) Médio ( ) Graduação ( ) Outros ( ) Completo ( ) Incompleto
Matrícula
SIAPE

Nome do Avaliador: Função:

2. DECLARAÇÃO

Declaro que as informações transmitidas correspondem à verdade e assumo as consequências inerentes às mesmas,
não omitindo quaisquer dados relevantes para o efeito a que estas se destinam. (rncluído pela Resolução nº 05/2021-
Conuni)

2. QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO OBJETIVO

( ) Próprio Servidor - peso1 ( ) Superior Imediato - peso 2 ( X ) Interavaliação - peso 3

Importante:
O questionário deverá ser respondido por todos os servidores e suas respectivas chefias imediatas, uma vez que a pontuação do

mesmo será a referência para a concessão de progressão por mérito na carreira técnico-administrativa.
Instruções para responder:

1) Atribua a pontuação de acordo com o que considerar como grau de atingimento das competências e habilidades do avaliado.
Todos os itens devem ser respondidos.

2) Ao final de cada questão há um campo obrigatório para inclusão de justificativa fundamentada, quando a pontuação for inferior a
7. Quando a pontuação for igual ou superior o 7, este campo não é obrigatório, porém o servidor poderá incluir uma justificativa, caso
julgue necessário.
CRITÉRIOS: ÓTIMO de 8,1 a 10,0; ESPERADO de 7,0 a 8,0; PARC. ESPERADO de 4,1 a 6,9; ABAIXO DO ESPERADO até 4,0

ITENS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS Pontuação de
0 a 10

1
HABILIDADE TÉCNICA - Nível de conhecimento teórico e de procedimentos, normas e padrões
internos necessários para exercer suas atividades.
HABILIDADE TÉCNICA - Nível de conhecimento de procedimentos, normas e padrões internos
necessários para exercer suas atividades. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada
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2

PRODUTIVIDADE COM QUALIDADE - Habilidade que tem em contribuir para que sua área
atinja o nível de eficácia desejado, atendendo aos padrões de qualidade esperados.
PRODUTIVIDADE - Habilidade que tem em contribuir para que sua área atinja o nível de
eficácia desejado, atendendo aos objetivos esperados. (redação dada pela Resolução nº
05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

3

USO DOS RECURSOS MATERIAIS BÁSICOS/BENS PÚBLICOS - Utilização dos recursos
materiais, equipamentos e procedimentos rotineiros, levando em consideração fatores de custos,
disponibilidades e cuidado no trato do patrimônio de bens públicos.
USO DOS RECURSOS MATERIAIS BÁSICOS - Utilização dos recursos materiais e
equipamentos para o desenvolvimento das atividades/serviços. (redação dada pela Resolução
nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

4
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - Busca por qualificação e aprimoramento
pessoal/profissional, na área de atuação, com o objetivo de melhorar o desenvolvimento das
atividades/serviços.

Justificativa
fundamentada

ITENS HABILIDADES PESSOAIS/COMPORTAMENTAIS Pontuação de
0 a 10

5 CREDIBILIDADE - Possui conhecimento e transmite confiança nas atividades/serviços
prestados, sob sua responsabilidade.

Justificativa
fundamentada

6

ADAPTABILIDADE - Adapta-se com agilidade às mudanças de métodos, processos,
ferramentas, equipamentos, etc., respondendo às demandas e evidencia cooperação com o
trabalho em geral.
ADAPTABILIDADE - Adapta-se às mudanças de métodos, processos, ferramentas, etc,
respondendo às demandas e evidencia cooperação com o trabalho em geral. (redação dada
pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

7 PONTUALIDADE - Chega no horário e cumpre a jornada de trabalho preestabelecida.

Justificativa
fundamentada

8 ASSIDUIDADE - Apresenta-se de forma regular no seu local de trabalho.

Justificativa
fundamentada

9 COMPROMETIMENTO - Compromete-se e interage no compartilhamento de ideias, objetivos,
atividades e soluções para atingir os objetivos institucionais, coletivo e individual.

Justificativa
fundamentada

10
COMPARTILHAMENTO DAS ATIVIDADES - Compartilha/descentraliza as informações para
outros servidores de forma que o desenvolvimento das atividades/serviços não fique prejudicado
e condicionado à sua presença.

Justificativa
fundamentada

11
RELACIONAMENTO INTERPESSOAL - Se relaciona de forma cordial com as pessoas dos
diversos níveis hierárquicos e culturais, incluindo os usuários internos e externos, de forma a
manter o ambiente de trabalho agradável e produtivo.
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Justificativa
fundamentada

12 ADMINISTRAÇÃO DE TEMPO - Administra prazos e define prioridades, apresentando
resultados satisfatórios.

Justificativa
fundamentada

13

CAPACIDADE DE AGREGAR VALOR - Contribui para o desenvolvimento da área no que se
refere à otimização de recursos intelectuais, implantação e disseminação de novas metodologias,
procedimentos, protocolos, etc.
COLABORAÇÃO - Contribui para o desenvolvimento da área no que se refere à otimização de
recursos intelectuais, implantação e disseminação de novas metodologias, procedimentos,
protocolos, etc. (redação dada pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

14
COMUNICAÇÃO - Expressa-se (nas diversas formas) de maneira clara, objetiva e adequada com
a capacidade de ouvir e dar respostas consistentes, contribuindo para atingir os objetivos do
setor.

Justificativa
fundamentada

15 COMPORTAMENTO ÉTICO - Atitude pautada pelo respeito ao próximo, integridade, senso de
justiça, impessoalidade nas ações e a valorização do conceito de cidadania e do bem público.

Justificativa
fundamentada

16

ADMINISTRAÇÃO DE CONFLITOS - Procura solucionar conflitos, opiniões divergentes e
condições adversas no ambiente de trabalho.
ALTERIDADE – Sabe respeitar as individualidades, transmitindo tolerância e respeito pelas
diferenças, percebendo o outro como uma pessoa singular e subjetiva. (redação dada pela
Resolução nº 05/2021-Conuni)

Justificativa
fundamentada

MÉDIA GERAL DOS PONTOS (SOMA DOS ITENS 1 - 16)

Este espaço está destinado ao registro das dificuldades encontradas no preenchimento deste formulário, bem como, de sugestões de
melhoria para a próxima aplicação. (revogado pela Resolução nº 05/2021-Conuni)

Declaro que as informações transmitidas correspondem à verdade e assumo as consequências inerentes às
mesmas, não omitindo quaisquer dados relevantes para o efeito a que estas se destinam. (revogado pela Resolução nº 05/2021-
Conuni)


	RESOLUÇÃO Nº 02/2016

